
Município de Santo Antonio do Sudoeste
Solicitação 333/2022
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Solicitação
Número

333
Tipo

Contratação de Serviço
Nº solicitante

3

Emitido em

06/05/2022

Quantidade de itens

1
Processo GeradoSolicitante

Código

549261-1 ROZANI MARIA ORTINA SCOPEL

Número

424/2022
Local

GABINETE DA SECRETARIA EXPANSÃO ECONÔMICA68
Órgão

Forma de pagamento
Descrição

MENSAL

SECRETARIA DE EXPANSÃO ECONOMICA10

Tipo

Entrega
Local

SECRETARIA DE EXPANSÃO ECONOMICA
Prazo

3 Dias

Nome

Depósito bancário

Descrição:

Locação de imóvel, Galpão Pré-moldado, com área construída de alvenaria com aproximadamente 225,00 
m2,(Duzentos e vinte e cinco metros quadrados), denominado sub-urbana chácara nº 73- B, situada em 
frente para a rua Gonçalves Dias, esquina com a rua João Scalon (Antiga Padre José de Anchieta), 
Bairro princesa Isabel, matricula nº 17.869 destinado a uso de indústria previsto pela Lei Municipal 
nº 1.593/2003 artigo 8º.

Justificativa:

Justifica-se a locação do imóvel para Incentivo a indústria e comercio local, previsto na Lei 
Municipal nº 1.593/2003 artigo 8º e de acordo com o artigo 24, inciso X, da Lei nº 8.666/93.

Lote

001 Lote 001

Código Nome Unidade Quantidade Unitário Valor

019805 LOCAÇÃO DE IMÓVEL SERV 12,00 1.600,00 19.200,00

– GALPÃO PRÉ-MOLDADO, com área construída de alv enaria com aproximadamente 225,00 
m2, (Duzentos e v inte e cinco metros quadrados), denominado sub-urbana chácara nº 73- B, 
situada em f rente para a rua Gonçalv es Dias, esquina com a rua João Scalon (Antiga Padre 
José de Anchieta), Bairro princesa Isabel, matricula nº 17.869 destinado a uso de indústria 
prev isto pela Lei Municipal nº 1.593/2003 artigo 8º.

TOTAL 19.200,00

TOTAL GERAL 19.200,00

Emitido por: NATALICIA FRANCISCONI, na versão: 5529 o 06/05/2022 11:50:21
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TERMO DE REFERENCIA

1- DESCRIQAO DO OBJETO:

2- JUSTIFICATIVA

4- CRITERIOS DE JULGAMENTO

5- SOLICITAQAO DE PROSPECTO OU AMOSTRAS

Nao se aplica.

6- DOCUMENT AC AO TECNICA

Nao se aplica.

7- PRAZO DE ENTREGA E VIGENCIA

0 objeto da presente iicitapao devera ser executado no prazo de 1 Dias, de forma MENSAL.

8- LOCAL E FORMA DE ENTREGA

9- FISCALIZAQAO DO CONTRATO E ACOMPANHAMENTO

A confec?ao da presente Termo de Referencia e de responsabilidade do servidor ALEX GOTARDI 
da Secretaria Municipal de Administra^ao, cujo contatos para esclarecimentos seguem:

O recebimento dos bens, fiscaliza^ao e acompanhamento da execu^ao do contrato sera efetuado 
pelo servidor abaixo indicado, a fim de verificar a conformidade dele com as especifica?oes tecnicas 
dispostas no mesmo.

E-mail: alexgotardi93(a!gmail.com 
Telefone: 46 3563-8000

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA

Avenida Brasil, 1431-centro-CEP 85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: licitacao@pmsas.pr.gov.br - Telefone: (46) 35638000

O contrato de aluguel do imovel tera a sua vigencia, pelo periodo de 12 (doze) meses

GALPAO PRE-MOLDADO, com area construida de alvenaria com aproximadamente 225,00 m2, 
(Duzentos e vinte e cinco metros quadrados), denominado sub-urbana chacara n° 73- B, situada em 
frente para a rua Goncalves Dias, esquina com a rua Joao Scalon (Antiga Padre Jose de Anchieta), 
Bairro princesa Isabel, matricula n° 17.869 destinado a uso de industria previsto pela Lei Municipal 
n° 1.593/2003 artigo 8°.

° 1.593/2003 artigo

A presente solicita^ao tern por objeto a Locaqao de imovel, Galpao Pre-moldado, com area 
construida de alvenaria com aproximadamente 225,00 m2,(Duzentos e vinte e cinco metros 
quadrados), denominado sub-urbana chacara n° 73- B, situada em frente para a rua Goncalves 
Dias, esquina com a rua Joao Scalon (Antiga Padre Jose de Anchieta), Bairro princesa Isabel, 
matricula n° 17.869 destinado a uso de industria previsto pela Lei Municipal n° 1.593/2003 artigo 
8°.

Solicitamos o criterio de julgamento POR DISPENSA haja visto que o caso concrete se enquadra 
na hipotese prevista no artigo 24, inciso X, da Lei n° 8.666/93: para a compra ou loca^ao de imovel 
destinado ao atendimento das finalidades precipuas da administra^ao, cujas necessidades de 
instalaqao e localizaqao condicionem a sua escolha, desde que o pre?o seja compativel com o valor 
de mercado, segundo avalia^ao previa; (Reda^ao dada pela Lei n° 8.883, de 1994).

Justifica-se a loca^ao do imovel para Incentive a industria e comercio local, previsto na Lei 
Municipal n° 1.593/2003 artigo 8° e de acordo com o artigo 24, inciso X, da Lei n° 8.666/93.

3- RESPONSAVEL PELO TERMO DE REFERENCIA

14.11-S1
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14-11-51

10-ESCLARECIMENTOS TECNICOS

11-OBSERVAQOES E OBRIGAQOES DA CONTRATADA

estabelecida em clausula contratual.

12-DOTAQAO ORQAMENTARIA E VALOR ESTIMADO

contrata^ao e de R$ 19.200,00(Dezenove mil

13-DESCRIQAO DETALHADA DO OBJETO, QUANTITATIVOS E VALOR

Quantidade UnidadeDescri?aoItem

19.200,001.600,00MESES121

R$ 19.200,00TOTAL

Esclarecimentos: ROZANI MARIA ORTINA SCOPEL 
E-mail: expansaoeconomica@pmsas.pr.gov.br 
Telefone: 46 3563-8000

Codigo 
produto/
service

Pre^o 
Unitario

Os esclarecimentos referentes aos documentos tecnicos solicitados, dos bens pretendidos e 
demais especificaQdes tecnicas serao efetuadas pelo servidor abaixo indicado:

Fiscal: ROZANI MARIA ORTINA SCOPEL
CPF: 004.481.019-98
E-mail: rozaniscopel@hotmail.com

Pre?o 
Maximo 

Total

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA

Avenida Brasil, 1431-centro-CEP 85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: licitacaoffljpmsas.pr.gov.br - Telefone: (46) 35638000

A cobertura das despesas necessarias a aquisiQao 
a conta dos recursos especificos consignados 
constantes no Or^amento Geral do Municipio e 
livre, que estarao detalhados no Parecer Contabil do processo licitatorio.

locaqAo DE IM0VEL - GALPAO pre- 
MOLDADO, com area construida de alvenaria 
com aproximadamente 225,00 m2, (Duzentos e 
vinte e cinco metros quadrados), denominado 
sub-urbana chacara n° 73- B, situada em 
frente para a rua Gonqalves Dias, esquina com 
a rua Joao Scalon (Antiga Padre Jose de 
Anchieta), Bairro princesa Isabel, matricula n° 
17.869 destinado a uso de industria previsto 
pela Lei Municipal n° 1.593/2003 artigo 8°.

’ ' > ou execuqao dos services contratados correra 
a Secretaria Municipal de Expansao Economica, 
ainda possivel a utiliza<?ao de recursos de receita

O valor estimado (global) da presente aquisiqao ou 
e duzentos reais).

As obrigaqbes da contratada podera ser

O valor estimado da contrataqao e os respectivos valores maximos foram apurados de acordo 
com O MENOR PREQO da consulta de preqos realizadas pela Secretaria Municipal de Administra^ao.

A fiscalizaqao de que trata este item nao exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, 
ainda que resultem de condiqdes tecnicas, vicios redibitorios ou emprego de material inadequado ou 
de qualidade inferior, e na ocorrencia desta, nao implica na responsabilidade da administraqao e de 
seus agentes e prepostos.

Os valores estimados supracitados nao implicam em previsao de credito em favor da contratada, 
que somente fara jus aos valores apos a solicitaqao e aquisiqao dos itens.

As especifica?6es tecnicas dos bens constantes neste termo de referenda sao apenas requisites 
minimos de qualidade indispensaveis para a aquisiqao dos bens, nao apresentando qualquer 
menqao a marcas especificas.
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14-ANEXOS

icnicos da empresa.

15-GESTAO E AUTORIZAQAO

'nto Antonio do Sudoeste-PR, 06/05/2022.

Estou ciente que fui indicado como FISCAL res; 
Termo de Referencia.

total RESPONSABILIDADE, todas as into 
justificativa da real necessidade da contreL 
e <

ALEX GOTARDI 
Responsavel pelo Termo de Referencia

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA

Avenida Brasil, 1431 -centro- CEP 85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: licLtacao@pmsas.pr.gov.br - Telefone: (46) 35638000

OrQamentos e Pesquisas de Mercado;
Documentos juridicos, fiscais, trabalhistas e

avel^pelos contratos oriundos deste presente

Fiscal: ROZANI mSIa^RTINA SCOPEL
CPF: 004.481.019-98

Este Termo de Referencia e exclusive da SecretAria de Administrapao. Saliento que sao de nossa 
Aqdes fornecidas, tais como descritivo tecnico e 
ao dos itens mencionados, bem como a realizaqao 

conferencia dos orqamentos. No qual as mesmas serao dispostas ao Departamento de
LicitaQdes para realizaqao de processo licitatorio.

Em anexo estao os documentos necessarios para subsidiarem o processo licitatorio para 
aquisipao ou contrataqao dos referidos produtos ou services.

ROZANI MARlA ORTINA SCOPEL 
Secretaria de Eftpansao Econdmica

*14*11-51
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PARECER TECNICO DE AVALIAQAO 

MERCADOLOGICA
KLEBERSON LUIZ TONINI, brasileiro, solteiro, portador do RG n°: 4550639 
SSP/SC e devidamente inscrito no CPF n°: 008.670.769-84, Corretor de Imoveis, 
CRECI/PR n°: 37.151, CNAI 035475, residente e domiciliado na rua Dom Pedro 
I, 481, centro, Santo Antonio do Sudoeste/ PR.

IDENTIFICACAO DO IMOVEL: Terreno com a denominagao de SUB-URBANA 
CHACARA N° 73-B (setente e tres - B), subdivisao da Chacara n° 73, do 
patrimonio urbano desta cidade, situado de frente para a Rua Gongaives Dias, 
esquina com a Rua Joao Scalon (antiga Padre Jose de Anchieta) na Planta Geral 
desta cidade e Comarca, com area de 42.000,00m2 (quarenta e dois mil metros 
quadrados) com os seguintes limites e confrontagdes: NORTE: confronta 
Rua Gongaives Dias na distancia de 168,00m. LESTE: Por linha seca confronta 
com parte da Chacara n° 73 com distancia de 196,65m. SUL: Confronta com 
parte da Chacara n° 73 com distancia de 176,50m. OESTE: por uma sanga 
confronta com a Chacara n° 73-A, na distancia de 95,40m e pela Rua Joao 
Scalon, na distancia de 141,00m.

Enderego do Imovel conforme Negativa Municipal N° 1745/2022: RUA 
GONQALVES DIAS, 0 - 0 - PRINCESA ISABEL - CEP: 85/10000 - Santo 

Antonio do Sudoeste/PR

DO PROPRIETARIO Sr. ADEMIR ISER, brasileiro, portador do C.I.RG n° 
6.308.012-8/PR e CPF n° 032.338.669-50, solteiro, maior, nascido em 
25/08/1978, em conformidade com a certidao de nascimento n° 2056, as FIs 215, 
do livro A-02, do CRC desta cidade e domicilia na rua das palmeiras 375, JD 
Fronteira, nesta cidade. (Transcrigao da R-2-MT-17.869)

Finalidade do Parecer: Determinagao do valor de mercado de aluguel do 
referido Imovel, para fins de locagao visando o incentive a industria e comercio 

local.

com a

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOInteressado:
SUDOESTE - ESTADO DO PARANA. Pessoa Juridica de Direito Publico 
Interno inscrito no CNPJ n° 75.927.582/0001-55, situado na Avenida Brasil, n°: 
1431 nesta cidade e comarca, representada pelo Prefeito Municipal: RICARDO
ANTONIO ORTINA.

1/4
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PARECER TECN1C0 DE AVALIACAO MERCADOLOGICA

Este parecer esta em conformidade com o disposto no art. 3° da Lei 6.530, 
de 12 de Maio de 1978 (D.O.U de 15/05/1978), que regulamenta a profissao de 
Corretor de Imoveis, e com as Resolugoes do Conselho Federal de Corretores 
de Imoveis (COFECI), n°: , 957, de 22 de Maio de 2006, (D.O.U de 26/06/2006) 
e 1.066 de 22 de Novembro de 2007 (D.O.U de 29/22/2007), que dispoe sobre 
a competencia do Corretor de Imoveis para a elaboragao do Parecer Tecnico de 
Avaliagao Mercadologica e regulamentam sua elaboragao.

1- OBJETO DA AVALIAQAO

E objeto desta Avaliagao: urn Galpao Pre-moldado com aproximadamente 
225,00m2 (duzentos e vinte e cinco metros quadrados), nao consta averbado a 
matricula, e o respective Terreno com a denominagao de SUB-URBANA 
CHACARA N° 73-B (setente e tres - B), na cidade e Comarca de Santo Antonio 
do Sudoeste - Estado do Parana, MATICULA 17.869.

2- METODOLOGIA

O valor do Imovel sera determinado pelo Metodo Comparativo Direto de 
Dados de Mercado. Foi, para tanto, efetuado pesquisa de Imoveis em situagoes 
equivalentes e com as caracteristicas parecidas do Imovel Avaliando, de tal 
modo que a comparagao seja possibilitada, ponderado os atributos por 
homogeneizagao para formagao de pregos.

A presente avaliagao atende as exigencias da Resolugao COFECI n°: 

1.066/2007.

3- ZONA E LOGRADOURO

3.1- Situagao e Localizagao

Situa-se o Imovel no Municipio de Santo Antonio do Sudoeste — Estado do

Parana;

3.2 - Condigoes de Infraestrutura Urbana

O Imovel e dotado dos seguintes servigos Publicos:
- Rede de agua tratada;
- Rede de energia eletrica em alta e baixa tensao;
- Rede e facilidade telefonicas;
- Iluminagao publica;
- Coleta de lixo;
- Entrega postal;

2/4

/
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3.3 - Perspectivas de Mercado para LOCAQAO.

As condigoes atuais do mercado imobiliario do municlpio sao de 
estabilidade, havendo equilibrio entre oferta e procura.

4- DESCRIQAO DO IMOVEL AVALIANDO

Matricula: 17.869 FICHA 01 - Oficio de Registro de Imoveis Comarca de 
Santo Antonio do Sudoeste - Estado do Parana);

4.1 Terrene

Plano, em visita ao local foi constatado um Gaipao Pre-moldado, com 
aproximadamente 225,00m2 (duzentos e vinte e cinco metros quadrados).

Area do Imovel: 42.000,00m2 (quarenta e dois mil metros quadrados).

4.2 DA VISTORIA

A vistoria foi realizada no dia 28/04/2022.

Mm

3/4
/
/

1/
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I

Coordenada Google Maps: “https://www.google.com.br/maps/@- 
26.0837562,-53.7348621,194m/data=!3m1!1e3”

Distancia em linha reta do marco central aproximadamente: 2,25m.

5. CONCLUSAO:

Com base em pesquisa de imoveis de natureza e caracteristicas 
intrlnsecas e extrlnsecas semelhantes, utilizando o Metodo Comparativo Direto 
de Dados de Mercado, ponderando as caracteristicas e os atributos dos dados 
obtidos por meio de tecnicas de homogeneizagao normatizadas que permitem a 
determinagao do valor levando em consideragao as diversas tendencias e 
flutuagoes do Mercado Imobiliario.

Normalmente diferentes das flutuagoes e tendencias de outros ramos da 
economia, conclui-se que o valor do Imovel objeto deste Parecer a fins de 
Locagao sao de R$: 1.600,00 (Um Mil e Seiscentos Reals Mensais).

Este e o Parecef?

io Parana, 28 de abril de 2022.Santo Antonio do Sudoeste - Es;
jf /

R§0!£kOIZ TONINI 
Cl/PR n°: 37.151/ 

35475X

4/4
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ESTRELAIMOVEIS

Compra/ Venda/ Locacao e Avaliacoes: (casa; aptos; salas; lotes; chacaras; etc.).

AVALIACAO N°. 06/2022
Corretor de Imoveis
Jacir Luiz Szczepanik
CPF n° 955.236.699-20
CNAI n° 005157
Creci n°F. 18.708 - 6° Reg. - PR

LAUDO DE AVALIACAO DE IMOVEL PARA FINS DE LOCAgAO

A pedido da Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Sudoeste - Parana, Pessoa 
Jundica de Direito Publico, interno, inscrita no CNPJ/MF Sob o n° 75.927.582/0001-55. 
Com sede a Avenida Brasil n01431 nesta cidade e Comarca. Neste ato representado por 
sen Prefeito Municipal Senhor RICARDO ANTONIO ORTINA, brasileiro, divorciado, 
servidor publico municipal, portador da CI/RG n° 6.263.201-1/PR e inscrito no CPF/MF 
sob o n° 020.697.089-77, residente na Rua Republica Argentina, n° 1.478 nesta cidade.

Procedendo a avalia9ao do imovel com as caracteristicas abaixo descritas:

___ ____________________ MATRICULA N° 17.869 Terreno com
denominate de Sub-Urbana Chacara n° 73-B (Setenta e tres-B), Subdivisao da Chacara 
n° 73, do Patrimonio urbano desta cidade Situado de frente para a Rua Gonsalves Dias, 
esquina com a Rua Joao Scalon (antiga Padre Jose de Anchieta) na Planta desta 
Cidade e Comarca, com uma area de 42.000.00 nr (quarenta e dois mil metros 
quadrados) contendo os seguintes limites de confronta9oes: NORTE: Confronta 
Rua Gon9alves Dias na distancia de 168.00m; LESTE: Por linha reta confronta com 
parte da Chacara n° 73 na distancia de 196.65 m; SUL: Confronta com parte da 
Chacara n° 73 com a distancia de 176.50m; OESTE: Por Sanga Confronta cm a Chacara 
n° 73-A, na distancia de 95.40m e pela Rua Joao Scalon (Antiga Padre Jose Anchieta), 

distancia de 141.00m. Contendo urn barracao pre-moldado com estruturas metalicas 
de 15 x 15 em alvenaria, e urn escritorio de 5 x 4 em alvenaria, area total edificada de 
245.00 m2 (duzentos e quarenta e cinco metros quadrados).

IDENTIFICACAO DO IMOVEL, -

com a

na

R$ 1.600,00Valor Do Aluguel

Valor Total da Avaliacao RS 1.600,00 (Hum Mil e Seiscentos Reaisk

Por ser esta a expressao da verdade, firmo o presente.

Santo Antonio do Sudoeste - PR, 27 de abril de 2022

■f 7

Jacir lu z tyczepanik
Correibr'de Imbveis
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Corretor de Imoveis

CLAIR XAVIER LEITE

CPF 806.868.509-04

CRECI N° F 30563 6a Reg. - PR.

Laudo de avaliagao de locagao de imovel

A pedido da PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO 

SUDOESTE, pessoa jurldica de direito publico interno, inscrito no CNPJ 
n°75.927.582/0001-55, situado na Avenida Brasil, n° 1431, nesta cidade, 
representada neste ato pelo senhor Prefeito Municipal. Procedo a avaliagao do 
imovel:

a) Trata-se de um barracao medindo 225 m2, construido sobre o terreno com 
denominagao de Sub-urbana chacara n° 73-B, situado a Rua Gongalves 
Dias, esquina com a Rua Joao Scalon, bairro Princesa Isabel, desta 
cidade e comarca, Santo Antonio do Sudoeste - PR. Pertencente a 
Matricula n° 17.869. Proprietario Ademir Iser.

Tomando-se por base as consideragoes descritas acima e tendo em vista, 
quanto ao barracao, sua localizagao, formato, dimensoes, e condigoes de 
aproveitamento, caracteristicas da zona, situagao e servigos publicos. Esse 
segmento e avaliado em media de R$ 1.650,00 (mil seiscentos e cinquenta 
reais), estando completamente dentro dos valores de mercado para regiao.

Por ser expressao da verdade, firmo o presente.

Santo Antonio do Sudoeste - PR. Em 28 de Abril de 2022.

^Tir Xavier Lefte

Corretor de Imoveis

CPF 806.868.509-04

CRECI N° F 30563 6a Reg. - PR.
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REGISTRO GERAL: 6.308.012-8 
NOME: ADEMIRISER

DATA DE EXPEDI^AOr22/05/2013

FiLlApAO: ADEMAR ISER
HELZA APARECIDA ISER

DATA DE NASQMENTO: 25rt)8/1976NATURALIDADE: SANT.SUDOESTE/PR
2 *i u

DOC. OR (GEM: COMARCA=STO A SUDOESTE/PR, DA SEDE 
C.NASC=205S, UVRO=2A, FOLHA=215

CPF: 032.338.669-50 ip

j^aWTOM TADSU R0CHA'|°:»=!:
(3j ■«» i -» tas x*CURITBA/PR

I pwoten-x-: "LAaeruM
ASSIHAWM OO BIHgTOH
LEI N1* 7.118 DE 29/08/83

fODAIAZESDA
fla Receila FMk-r.ii

032.338.669-50
ADEMIR iSER

■ baH
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FODER •.XUDICIARIO 
JUSTigP. DO TRARA1.HO

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS TRABALHISTAS

Nome: ADEMIR ISER 
CPF: 032.338.669-50 
Certidao n°: 11296618/2022 
Expedigao: 08/04/2022, as 13:57:05
Validade: 05/10/2022 - 100 (cento e oitenta) dlas, contados da data 
de sua expedigao.

CPF sob o n°Certifica-se que ADEMIR ISER, inscrito(a) no 
032.338.669-50, NAO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas.
Certidao emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidagao 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidao sao de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidao atesta a empresa em relagao 
a todos os sens estabelecimentos, agencias ou filiais.
A aceitagao desta certidao condiciona-se a verificagao de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho 
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidao emitida gratuitamente.

na

INFORMAgAO IMPORTANTE
Do Banco
necessaries a identificagao das pessoas naturals e juridicas 
inadimplentes perante a Justiga do Trabalho quanto as obrigagoes 
estabelecidas em sentenga condenatoria transitada em julgado ou em 
acordos judicials trabalhistas, 
recolhimentos previdenciarios, 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execugao de acordos firmados perante o Ministerio Publico do 
Trabalho, Comissao de Conciliagao Previa ou demais titulos que, por 
disposigao legal, contiver forga executiva.

Nacional de Devedores Trabalhistas constarn os dados

inclusive no concernente aos
a honorarios, a custas, a

Duvi"i-rf e sugesto^s: cndt0t*st-l>r
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, MINISTERIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita F®dera,.doMBr?®' 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERT1DAO NEGATIVA DE DEB1TOS RELAT.VOS AOS TRIBUTOS FEDERA.S E A DiVIDA
ATIVA DA UNIAO

Nome: ADEMIR ISER 
CPF: 032.338.669-50

responsabiiidade do sujeito passivo acima rrAHitn«? tributarios administrados pela Secretariau«. u»•
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

, no ambito da RFB e da PGFN e abrange 
a' a’d' do paragrafo unico do art. 11 da Lei nrefere a situagao do sujeito passivoEsta certidao se . ..

inclusive as contribuigoes socials previstas nas almeas
8.212, de 24 de julho de 1991.

autenticidade na Internet, nosA aceitagao desta certidao esta condicionada a verificagao de 
enderegos <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidao emitida gratoitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN 
Emitida as 13:54:44 do dia 08/04/2022 <hora e data de Brasilia>.
Valida ate 05/10/2022.
Cddigo de controle da certidao: DAD4.BD84.F393.FFD1 
Quaiquer rasura ou emenda invalidara este documento.

sua

n° 1.751, de 2/10/2014.

1
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birelox

I
jvimiicipio de Santo Antonio do Sudoestc 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRA^AO 
DEPTO DE rRIBUTAC AO, CADASTRO E FISCALIZA^AO

NEGATIVA

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA 
FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DEBI'l'OS 
CONSTATADOS POSTERIORMENTE MESMO 
REFERENTE AO PERiODO COMPREENDIDO 
NESTA CERTIDAO.
2. A PRESENTE CERTIDAO TEM VALIDADE 
ATE 08/05/2022. SEM RASURAS E NO ORIGINAL.

IMPORTANTE:

CERTIFK AMOS QUE ATE A PRESENTE DATA NAO EXISTE DEBUG TRIBUTARIO VENCIDO 
RELATIVO AO CONTRIBUINTE DESCRITO ABAIXO.

Santo Antonio do Sudoestc. 08 de Abril de 2022

CODIGO m Al> IENTICACAO: 
9ZTMHH2QEMT24XJ4UU5NEGATIVA N°: 1423/2022

FIN ALIDADE: CADAS TRO

NOME: ADEMIRISER
CPFCONTROLE

032.338.669-505672376
ENDF.RECO

PRINCESA ISABEL. 52 - PRINCES A ISABEL CEP: 85710000 Santo Antonio do Sudoeste - PR

Emitido por: « Equiplano Publico Web »
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MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

ESTADO DO PARANÁ 
Avenida Brasil, 1431 –centro– CEP 85.71-000 

CNPJ 75.927.582/0001-55   

E-mail: licitacao@pmsas.pr.gov.br  – Telefone: (46) 35638000 

 

PARECER CONTÁBIL 

 

ASSUNTO: Locação de imóvel, Galpão Pré-moldado, com área construída de alvenaria com aproximadamente 225,00 

m2,(Duzentos e vinte e cinco metros quadrados), denominado sub-urbana chácara nº 73- B, situada em frente para a rua 

Gonçalves Dias, esquina com a rua João Scalon (Antiga Padre José de Anchieta), Bairro princesa Isabel, matricula nº 

17.869 destinado a uso de indústria previsto pela Lei Municipal nº 1.593/2003 artigo 8º. 

 

1 RETROSPECTO 

  

 Trata-se de fase interna de licitação, onde procedimento veio acompanhado da Solicitação com Estimativa de 

Quantidade e Preços, Orçamentos e o Termo de Referência. 

 

 O Departamento de Licitações encaminhou os autos para avaliação contábil por parte desta Secretaria, 

levando-se em consideração o disposto no artigo 38, inciso VI e parágrafo único, da Lei nº 8.666/93. 

 

 É o relatório.  

 

2 CONCLUSÃO 

 

 ANTE O EXPOSTO, esta Secretaria de Contabilidade e Finanças, CERTIFICA que para validade dos atos: 

 

i. Há recursos orçamentários para pagamento das obrigações originadas da Locação de imóvel, Galpão 

Pré-moldado, com área construída de alvenaria com aproximadamente 225,00 m2,(Duzentos e vinte e 

cinco metros quadrados), denominado sub-urbana chácara nº 73- B, situada em frente para a rua 

Gonçalves Dias, esquina com a rua João Scalon (Antiga Padre José de Anchieta), Bairro princesa 

Isabel, matricula nº 17.869 destinado a uso de indústria previsto pela Lei Municipal nº 1.593/2003 

artigo 8º., ao custo máximo de R$ 19.200,00 (Dezenove Mil e Duzentos Reais); 

 

ii. Que os gastos com esta licitação não comprometem os recursos mínimos destinados à saúde e à 

educação. O parecer contábil constitui exigência prescrita nos artigos 212 e 216, parágrafo 6º, ambos 

da Constituição Federal de 1988. O artigo 212 impõe aos entes federados a vinculação de parcela da 

arrecadação tributária, enquanto que o artigo 216, parágrafo 6º apenas faculta a vinculação de tais 

receitas. Além disso, o artigo 167 da Carta Política abre uma exceção à regra da impossibilidade de 

vinculação da receita proveniente de impostos, autorizando, contudo, quando se tratar de repasses 

destinados à saúde e à educação; 

 

iii. Que existe adequação orçamentária e financeira compatíveis com o Plano Plurianual (PPA) e a Lei de 

Diretrizes Orçamentárias (LDO), conforme abaixo: 

Dotações 

Exercício da despesa Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso Natureza da despesa Grupo da fonte 

2022 3200 10.001.22.661.2201.2049 0 3.3.90.36.00.00 Do Exercício 

 

É o parecer, submetido a honrosa apreciação de Vossa Senhoria. 

 

Santo Antonio do Sudoeste – Paraná, 06/05/2022. 

 

                                             

ANA MARIA BANDEIRA 

Contadora 

CRC 066191/PR 
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MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

ESTADO DO PARANÁ 
Avenida Brasil, 1431 –centro– CEP 85.71-000 

CNPJ 75.927.582/0001-55   

E-mail: licitacao@pmsas.pr.gov.br  – Telefone: (46) 35638000 

 

PARECER JURÍDICO 

 

ASSUNTO: Locação de imóvel, Galpão Pré-moldado, com área construída de alvenaria com aproximadamente 225,00 

m2,(Duzentos e vinte e cinco metros quadrados), denominado sub-urbana chácara nº 73- B, situada em frente para a rua Gonçalves 

Dias, esquina com a rua João Scalon (Antiga Padre José de Anchieta), Bairro princesa Isabel, matricula nº 17.869 destinado a uso 

de indústria previsto pela Lei Municipal nº 1.593/2003 artigo 8º.  

 

1 RETROSPECTO 

  

 Trata-se de solicitação do GABINETE DA SECRETARIA EXPANSÃO ECONÔMICA, em que pretende a contratação 

direta, via dispensa, da empresa ADEMIR ISER, inscrita sob CNPJ  para, Locação de imóvel, Galpão Pré-moldado, com área 

construída de alvenaria com aproximadamente 225,00 m2,(Duzentos e vinte e cinco metros quadrados), denominado sub-

urbana chácara nº 73- B, situada em frente para a rua Gonçalves Dias, esquina com a rua João Scalon (Antiga Padre José 

de Anchieta), Bairro princesa Isabel, matricula nº 17.869 destinado a uso de indústria previsto pela Lei Municipal nº 

1.593/2003 artigo 8º, ao custo máximo de R$ 19.200,00 (Dezenove Mil e Duzentos Reais). 

 

 O procedimento veio acompanhado da Solicitação com Estimativa de Quantidade e Preços, Termo de Referência, 

Orçamentos Contrato Social e Documentações Fiscais, Trabalhistas e Contábeis da empresa a ser contratada e parecer contábil. 

 

 O Departamento de Licitações encaminhou os autos para avaliação jurídica por parte desta Procuradoria Jurídica, levando-

se em consideração o disposto no artigo 38, inciso VI e parágrafo único, da Lei nº 8.666/93. 

 

 É o relatório.  

 

2 FUNDAMENTAÇÃO 

 

2.1 CONSIDERAÇÕES GERAIS SOBRE O PROCEDIMENTO LICITARÓRIO 

  

 A obrigatoriedade de licitar consta na Constituição Federal de 1988, em seu artigo 37, inciso XXI. 

  

 O procedimento licitatório visa garantir não apenas a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração, mas sim, 

visa assegurar o princípio constitucional da isonomia entre os potenciais prestadores do serviço ou fornecedores do objeto 

pretendido pelo Poder Público. 

 

 Entretanto, como destacado acima, a própria Constituição Federal, em seu artigo 37, inciso XXI, ao fazer exigência da 

licitação, ressalva “aos casos especificados na legislação”, abre a possibilidade da lei ordinária fixar hipóteses para estabelecer 

exceções à regra de licitar, que é exatamente o que se observa pela disposição dos artigos 24 e 25 da Lei nº 8.666/93, que tratam, 

respectivamente, sobre os casos de dispensa e inexigibilidade de licitação. 

 

 Partindo-se, portanto da premissa que a regra é a licitação e a exceção a contratação direta, é necessário explicar a forma 

de contratação direta, a qual foi resumida pela Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993 como dispensa. 

 

 Na dispensa, artigo 24, a licitação seria em tese possível, em face de uma necessidade pública específica e a existência de 

bens ou serviços disponíveis, em quantidades tais a justificarem uma licitação. Contudo, razões de ordem superior, relacionadas à 

satisfação de interesse público, também merecedor de imediata acolhida, justificam uma contratação direta, sem recurso a licitação. 

 

  

 Todavia, mesmo na hipótese de dispensa, o administrador público não está inteiramente livre para contratar. É preciso a 

observância de determinados requisitos legais e constitucionais, os quais devem estar devidamente demonstrados nos autos do 

procedimento de dispensa. 

   

2.2 O CASO CONCRETO 

 

 Levando-se em consideração os documentos que instruem o presente procedimento, e aqueles que são necessários em 

todos e quaisquer procedimentos licitatórios, passa a analisá-los, objetivamente: 
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MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

ESTADO DO PARANÁ 
Avenida Brasil, 1431 –centro– CEP 85.71-000 

CNPJ 75.927.582/0001-55   

E-mail: licitacao@pmsas.pr.gov.br  – Telefone: (46) 35638000 

 

I. Modalidade: o caso concreto enquadra-se na hipótese prevista no artigo 24, inciso X, da Lei nº 8.666/93. Para a 

compra ou locação de imóvel destinado ao atendimento das finalidades precípuas da administração, cujas 

necessidades de instalação e localização condicionem a sua escolha, desde que o preço seja compatível com o 

valor de mercado, segundo avaliação prévia; (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994). 

 

II. Justificativa de preço: ao Termo de Referência foram anexados 3 (três) Laudos técnicos de Avaliação de 

Imóveis, onde a empresa ESTRELA IMÓVEIS, CRECI Nº:F.18.708-6º REG. –PR, cotou o valor de R$1.600,00, 

a empresa KLEBERSON LUIS TONINI, CRECI -PR Nº:37.151, cotou o valor de R$1.600,00 e a empresa 

XAVIER CORRETOR, CRECI Nº F 30563 6ª REG.-PR   cotou o valor de R$1.600,00, sendo que o preço que a 

Administração está disposta a pagar corresponde ao menor dos preços pesquisados. Salienta-se que fica 

excluída da análise deste parecer a verificação da compatibilidade dos preços fixados no Termo de Referência 

com os de mercado, já que estes são objeto de pesquisa e valorização exclusiva do servidor solicitante da 

contratação. 

 

III. Parecer contábil: a Secretaria de Contabilidade e Finanças exarou parecer no qual atesta que os gastos com 

esta licitação não comprometem os recursos mínimos destinados à saúde e à educação. O parecer contábil 

constitui exigência prescrita nos artigos 212 e 216, parágrafo 6º, ambos da Constituição Federal de 1988. O 

artigo 212 impõe aos entes federados a vinculação de parcela da arrecadação tributária, enquanto que o artigo 

216, parágrafo 6º apenas faculta a vinculação de tais receitas. Além disso, o artigo 167 da Carta Política abre 

uma exceção à regra da impossibilidade de vinculação da receita proveniente de impostos, autorizando, 

contudo, quando se tratar de repasses destinados à saúde e à educação. 

  

3 CONCLUSÃO 

 

 ANTE O EXPOSTO, esta Procuradoria Jurídica OPINA pela viabilidade da contratação direta, via dispensa, da empresa 

ADEMIR ISER para, Locação de imóvel, Galpão Pré-moldado, com área construída de alvenaria com aproximadamente 

225,00 m2,(Duzentos e vinte e cinco metros quadrados), denominado sub-urbana chácara nº 73- B, situada em frente para a 

rua Gonçalves Dias, esquina com a rua João Scalon (Antiga Padre José de Anchieta), Bairro princesa Isabel, matricula nº 

17.869 destinado a uso de indústria previsto pela Lei Municipal nº 1.593/2003 artigo 8º, ao custo máximo de R$ 19.200,00 

(Dezenove Mil e Duzentos Reais). 

 

 Ainda, como condição de validade dos atos, o Departamento de Licitações ainda deverá, nessa ordem: 

 

i. No prazo de 3 (três) dias, comunicar a autoridade superior (Prefeito Municipal), para ratificação; 

ii. Publicar a dispensa nos veículos de publicação oficiais, no prazo máximo  de 5 (cinco) dias; e, 

iii. Firmar contrato ou documento equivalente com pessoa jurídica. 

 

É o parecer, submetido a honrosa apreciação de Vossa Senhoria. 

 

Santo Antonio do Sudoeste – Paraná, 06/05/2022. 

 

 

 
CINTIA FERNANDA LANZARIN 

Procuradora Geral 

Advogada - OAB 32.208-PR 
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TERMO DE AUTORIZAQAO DE ABERTURA DE LICITAQAO

Resolve:

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Santo Antonio do Sudoeste - Parana, 06/1)5 12.

O PREFEITO MUNICIPAL, na qualidade de Ordenador de Despesas, responsavel pela 
Prefeitura Municipal, no uso de suas atribuiqdes legais e,

RICARDO ORTINA
Prefeito Municipal

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA 

Avenida Brasil, 1431-centro-CEP 85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: licitacao@pmsas.pr.gov.br - Telefone: (46) 35638000

1.

ii.
Autorizar a realizaqao da supracitada despesa;
Determinar ao Departamento de Licitaqoes o impulse do procedimento adequado a 
seleqao de fornecedor/prestador atraves de licitaqao ou contrataqao direta, 
conforme for a hipotese mais vantajosa ao Erario Municipal.

Considerando, o Parecer Juridico opina pela viabilidade da LocaQao de imovel, Galpao 
Pre-moldado, com area construida de alvenaria com aproximadamente 225,00 m2,(Duzentos e 
vinte e cinco metros quadrados), denominado sub-urbana chacara n° 73- B, situada em frente 
para a rua Gonqalves Dias, esquina com a rua Joao Scalon (Antiga Padre Jose de Anchieta), 
Bairro princesa Isabel, matricula n° 17.869 destinado a uso de industria previsto pela Lei 
Municipal n° 1.593/2003 artigo 8°., via Processo dispensa, ao custo maximo de R$ 19.200,00 
(Dezenove Mil e Duzentos Reais), emitido pela Procuradora Juridica deste Municipio.

Considerando, a necessidade da Locaqao de imovel, Galpao Pre-moldado, com area 
construida de alvenaria com aproximadamente 225,00 m2,(Duzentos e vinte e cinco metros 
quadrados), denominado sub-urbana chacara n° 73- B, situada em frente para a rua Goncalves 
Dias, esquina com a rua Joao Scalon (Antiga Padre Jose de Anchieta), Bairro princesa Isabel, 
matricula n° 17.869 destinado a uso de industria previsto pela Lei Municipal n° 1.593/2003 
artigo 8°.

Considerando, o Parecer Contabil no qual atesta que os gastos com esta licitagao nao 
comprometem os recursos minimos destinados a saude e a educa^ao, havendo adequaqao 
onjamentaria e financeira da despesa, a Lei Orqamentaria em vigor neste exercicio, bem como, 
compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e a Lei de Diretrizes Orqamentarias (LDO) e saldo 
orgamentario suficiente conforme exarado pela Contadora deste Municipio.
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MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

ESTADO DO PARANÁ 
Avenida Brasil, 1431 –centro– CEP 85.71-000 

CNPJ 75.927.582/0001-55   

E-mail: licitacao@pmsas.pr.gov.br  – Telefone: (46) 35638000 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0034/2022  

PROCESSO Nº 425/2022 

 

OBJETO:  Locação de imóvel, Galpão Pré-moldado, com área construída de alvenaria com aproximadamente 

225,00 m2,(Duzentos e vinte e cinco metros quadrados), denominado sub-urbana chácara nº 73- B, situada em 
frente para a rua Gonçalves Dias, esquina com a rua João Scalon (Antiga Padre José de Anchieta), Bairro 

princesa Isabel, matricula nº 17.869 destinado a uso de indústria previsto pela Lei Municipal nº 1.593/2003 

artigo 8º. 

 

CONTRATADA: ADEMIR ISER.  
ADEMIR ISER 

Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 

1 1 LOCAÇÃO DE IMÓVEL  – GALPÃO 
PRÉ-MOLDADO, com área construída de alvenaria 

com aproximadamente 225,00 m2, (Duzentos e 
vinte e cinco metros quadrados), denominado 
sub-urbana chácara nº 73- B, situada em frente 
para a rua Gonçalves Dias, esquina com a rua 

João Scalon (Antiga Padre José de Anchieta), 
Bairro princesa Isabel, matricula nº 17.869 
destinado a uso de indústria previsto pela Lei 
Municipal nº 1.593/2003 artigo 8º.  

  SERV 12,00 1.600,00 19.200,00 

TOTAL 19.200,00 

 

JUSTIFICATIVA: Enquadramento no Art. 24, alínea X da Lei nº 8.666/93. 

Justificativa solicitação de material/serviço 

Justificativa 

Justifica-se a locação do imóvel para Incentivo a indústria e comercio local, previsto na Lei Municipal nº 1.593/2003 artigo 8º e de acordo 
com o artigo 24, inciso X, da Lei nº 8.666/93. 

 

Recursos próprios do município, previsto na conta: 

Dotações 

Exercício da despesa Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso Natureza da despesa Grupo da fonte 

2022 3200 10.001.22.661.2201.2049 0 3.3.90.36.00.00 Do Exercício 

 

A Comissão Permanente de Licitações nomeada pela Portaria nº 30392/2022 é de parecer favorável a 
aquisição do objeto desta dispensa de licitação, da empresa: ADEMIR ISER, inscrita no CNPJ sob nº , 

estabelecida na PRICESA ISABEL, 52  - CEP: 85710000 - BAIRRO: PRINCESA ISABEL CIDADE/UF: Santo 

Antônio do Sudoeste/PR, considerando o que consta no Artigo 24, alínea IV da Lei Federal nº 8.666/93 e 

posteriores alterações e a Lei complementar nº 123/2006 e 147/2014, e que cujo valores obtidos na pesquisa 

de preços realizada com fornecedores, que integra o presente processo. 

 A Comissão Permanente de Licitações submete este processo a apreciação e parecer da Procuradoria 
Jurídica do Município. 

 Santo Antônio do Sudoeste, em 06/05/2022. 

                                           
ELIONETE KUELEM DA SILVA CASTIGLIONI 

Presidente Comissão de Licitações 

 
NATALICIA FRANCISCONI PASTORIO - Secretária 

 
CESAR AUGUSTO ORTEGA- Membro 
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MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

ESTADO DO PARANÁ 
Avenida Brasil, 1431 –centro– CEP 85.71-000 

CNPJ 75.927.582/0001-55   

E-mail: licitacao@pmsas.pr.gov.br  – Telefone: (46) 35638000 

 

EDITAL DE RESULTADO 

PROCESSO DE DISPENSA Nº 34/2022 

 

O presidente da Comissão de Licitação, nomeada pela Portaria nº 30392/2022, com base na Lei Federal nº 

8.666/93 e legislação complementar, torna público o resultado de Licitação: 
MODALIDADE: DISPENSA Nº 34/2022 

OBJETO: Locação de imóvel, Galpão Pré-moldado, com área construída de alvenaria com 

aproximadamente 225,00 m2,(Duzentos e vinte e cinco metros quadrados), denominado sub-urbana 

chácara nº 73- B, situada em frente para a rua Gonçalves Dias, esquina com a rua João Scalon (Antiga 

Padre José de Anchieta), Bairro princesa Isabel, matricula nº 17.869 destinado a uso de indústria previsto 

pela Lei Municipal nº 1.593/2003 artigo 8º. 
CONTRATADO: ADEMIR ISER. 
ADEMIR ISER 

Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 

1 1 LOCAÇÃO DE IMÓVEL  – GALPÃO 
PRÉ-MOLDADO, com área construída de 
alvenaria com aproximadamente 225,00 
m2, (Duzentos e vinte e cinco metros 

quadrados), denominado sub-urbana 
chácara nº 73- B, situada em frente para a 
rua Gonçalves Dias, esquina com a rua 
João Scalon (Antiga Padre José de 

Anchieta), Bairro princesa Isabel, matricula 
nº 17.869 destinado a uso de indústria 
previsto pela Lei Municipal nº 1.593/2003 
artigo 8º.  

  SERV 12,00 1.600,00 19.200,00 

 

TOTAL 

 

19.200,00 

VALOR TOTAL R$ 19.200,00 (Dezenove Mil e Duzentos Reais) 
DATA: 06/05/2022 

 
ELIONETE K. DA SILVA CASTIGIONI - Presidente da Comissão Licitações 
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ModeloMarca
1.600,00

19.200,00TOTAL

Homologo a presente licitagao,

Santo Antonio do Sudoeste, em 06/ 2.

Item
1

TERMO DE HOMOLOGAQAO 
PROCESSO DE DISPENSA N° 34/2022

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA 

Avenida Brasil, 1431-centro-CEP 85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: licitacaotoipmsas.pr.gov.br - Telefone: (46) 35638000

Produto/ServiQQ _________________________
LOCAQAO DE IMOVEL - GALPAO 
PRE-MOLDADO, com area construida de 
alvenaria com aproximadamente 225,00 m2, 
(Duzentos e vinte e cinco metros 
quadrados), denominado sub-urbana 
chacara n° 73- B, situada em frente para a 
rua Goncalves Dias, esquina com a rua Joao 
Scalon (Antiga Padre Jose de Anchieta), 
Bairro princesa Isabel, matricula n° 17.869 
destinado a uso de industria previsto pela 
Lei Municipal n° 1.593/2003 artigo 8°.

Quantidade [Prego 
12,00

Unidade
SERV

Preqo total 
19.200,00

OBJETO: Loca^ao de imovel, Galpao Pre-moldado, com area construida de alvenaria com 
aproximadamente 225,00 m2,(Duzentos e vinte e cinco metros quadrados), denominado sub-urbana 
chacara n° 73- B, situada em frente para a rua Goncalves Dias, esquina com a rua Joao Scalon (Antiga 
Padre Jose de Anchieta), Bairro princesa Isabel, matricula n° 17.869 destinado a uso de industria 
previsto pela Lei Municipal n° 1.593/2003 artigo 8°.

Em cumprimento ao disposto no art. 109, paragrafo 1 da Lei Federal n° 8.666/93, torna-se 
publico o resultado da licita^ao em epigrafe, apresentando o vencedor pelo criterio de menor preco por 
item:________________________ _____________________________________________ _ ____________________
ADEMIR ISER ____________________________________________________________________________
Lote 
1

RICARDO ANTONIO ORTINA 
Prefeito Municipal
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MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
PROCESSO DE DISPENSA Nº 34/2022 
  
OBJETO: Locação de imóvel, Galpão Pré-moldado, com área construída de alvenaria com aproximadamente 225,00 m2,(Duzentos e vinte e cinco 
metros quadrados), denominado sub-urbana chácara nº 73- B, situada em frente para a rua Gonçalves Dias, esquina com a rua João Scalon (Antiga 
Padre José de Anchieta), Bairro princesa Isabel, matricula nº 17.869 destinado a uso de indústria previsto pela Lei Municipal nº 1.593/2003 artigo 8º. 
Em cumprimento ao disposto no art. 109, parágrafo 1 da Lei Federal nº 8.666/93, torna-se público o resultado da licitação em epígrafe, apresentando 
o vencedor pelo critério de menor preço por item: 
  
ADEMIR ISER 

Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 

1 1 

LOCAÇÃO DE IMÓVEL – GALPÃO PRÉ-MOLDADO, com área 
construída de alvenaria com aproximadamente 225,00 m2, (Duzentos e vinte 
e cinco metros quadrados), denominado sub-urbana chácara nº 73- B, 
situada em frente para a rua Gonçalves Dias, esquina com a rua João Scalon 
(Antiga Padre José de Anchieta), Bairro princesa Isabel, matricula nº 17.869 
destinado a uso de indústria previsto pela Lei Municipal nº 1.593/2003 
artigo 8º. 

    SERV 12,00 1.600,00 19.200,00 

TOTAL 19.200,00 

  
Homologo a presente licitação, 
  
Santo Antonio do Sudoeste, em 06/05/2022. 
  
RICARDO ANTONIO ORTINA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Elionete Castiglioni 

Código Identificador:B2ACB03F 

 
MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
PROCESSO DE DISPENSA Nº 35/2022 
  
OBJETO: Aquisição de uniformes esportivo, para uso das equipes esportivas, através do Departamento Municipal de Esporte. 
Em cumprimento ao disposto no art. 109, parágrafo 1 da Lei Federal nº 8.666/93, torna-se público o resultado da licitação em epígrafe, apresentando 
o vencedor pelo critério de menor preço por item: 
  
JEVERSON IVAN PAESE - PITTY SPORTS 

Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 

1 1 

KIT DE UNIFORMES CONTENDO 22 CONJUNTOS ESPORTIVOS 
PARA FUTEBOL CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: COMPOSTO POR 
CAMISA CALÇÃO E MEIA (PROFISSIONAL) CANO LONGO, 
NUMERADAS, DRAY ELASTANO 100% POLIÉSTER COM 
DIVERSOS TAMANHOS (P, M, G E GG) EM SISTEMA DE 
SUBLIMAÇÃO DE DIVERSAS CORES, BRASÃO DO MUNICÍPIO E 
DO DEPARTAMENTO DE ESPORTE E LAZER, NÚMERO FRENTE E 
VERSO, NOME DO MUNICÍPIO EM CIMA DO NÚMERO, 
MODALIDADE ESPORTIVA EMBAIXO DO NÚMERO (MASCULINO) 
SOLICITADO NO ATO DO PEDIDO. BANDEIRAS DO PARANÁ, 
PARTE FRONTAL ACIMA DO PEITO. CALÇÃO COM SUBLIMAÇÃO, 
VÁRIAS CORES, COM NUMERAÇÃO NA FRENTE E LOGO DO 
MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE E 
DEPARTAMENTO DE ESPORTES E LAZER. (MODELO MASCULINO, 
COM CORDÃO INTERNO), COM ELÁSTICO. NÚMERO PINTADO NA 
FRENTE DOS SHORTS. DIMENSÕES P, M, G E GG. A MODALIDADE 
E MODELO DO UNIFORME SERÃO REPASSADOS NO ATO DO 
PEDIDO. 

    KT 4,00 2.640,00 10.560,00 

1 2 

KIT DE UNIFORMES ESPORTIVOS CONTENDO 13 CONJUNTOS 
PARA FUTSAL CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: COMPOSTO POR 
CAMISA CALÇÃO E MEIA (PROFISSIONAL) CANO LONGO, 
NUMERADAS, DRAY ELASTANO 100% POLIÉSTER COM 
DIVERSOS TAMANHOS (P, M, G E GG) EM SISTEMA DE 
SUBLIMAÇÃO DE DIVERSAS CORES, BRASÃO DO MUNICÍPIO E 
DO DEPARTAMENTO DE ESPORTE E LAZER, NÚMERO FRENTE E 
VERSO, NOME DO MUNICÍPIO EM CIMA DO NÚMERO, 
MODALIDADE ESPORTIVA EMBAIXO DO NÚMERO (MASCULINO) 
SOLICITADO NO ATO DO PEDIDO. BANDEIRAS DO PARANÁ, 
PARTE FRONTAL ACIMA DO PEITO. CALÇÃO COM SUBLIMAÇÃO, 
VÁRIAS CORES, COM NUMERAÇÃO NA FRENTE E LOGO DO 
MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE E 
DEPARTAMENTO DE ESPORTES E LAZER. (MODELO MASCULINO, 
COM CORDÃO INTERNO), COM ELÁSTICO. NÚMERO PINTADO NA 
FRENTE DOTOSS SHORTS. DIMENSÕES P, M, G E GG. A 
MODALIDADE E MODELO DO UNIFORME SERÃO REPASSADOS 
NO ATO DO PEDIDO. 

    KT 4,00 1.560,00 6.240,00 

TOTAL 16.800,00 

  
Homologo a presente licitação, 
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ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLOR DA SERRA DO SUL      

EXTRATO CONTRATUAL

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Contrato Nº..:  102/2022

Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE FLOR DA SERRA DO SUL

Contratada...:  GILSON GONCALVES DOS SANTOS MONITORAMENTO

Valor............:  8.082,04  (oito mil e oitenta e dois reais e quatro centavos)

Vigência.......:  Início: 05/05/2022   Término: 04/05/2023

Licitação......:  PREGÃO ELETRÔNICO  Nº.:  14/2022

Recursos.....:  Dotação: 2.014.3.3.90.30.00.00.00.00 (104)  Saldo: 83.670,42

Objeto..........:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA

AQUISIÇÃO DE CAMERAS E ASSESSORIOS E PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO E CONFIGURAÇÃO DE SISTEMA DE

CÂMERAS, COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS, MÃO DE OBRA

PARA ATENDIMENTO DA SEC EDUCAÇAO

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

VALMOR FELIPE JUNIOR - PREFEITO MUNICIPAL

Flor da Serra do Sul,  5  de  Maio  de  2022

Contrato Nº..:  103/2022

Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE FLOR DA SERRA DO SUL

Contratada...:  VIRTUAL FONE SISTEMAS DE SEGURANCA E

COMUNICACAO L

Valor............:  4.000,00  (quatro mil reais)

Vigência.......:  Início: 05/05/2022   Término: 04/05/2023

Licitação......:  PREGÃO ELETRÔNICO  Nº.:  14/2022

Recursos.....:  Dotação: 2.014.3.3.90.30.00.00.00.00 (104)  Saldo: 83.670,42

Objeto..........:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA

AQUISIÇÃO DE CAMERAS E ASSESSORIOS E PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO E CONFIGURAÇÃO DE SISTEMA DE

CÂMERAS, COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS, MÃO DE OBRA

PARA ATENDIMENTO DA SEC EDUCAÇAO

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

VALMOR FELIPE JUNIOR - PREFEITO MUNICIPAL

Flor da Serra do Sul,  5  de  Maio  de  2022

Contrato Nº..:  104/2022

Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE FLOR DA SERRA DO SUL

Contratada...:  INVITECH - SOLUCOES EM TECNOLOGIA EIRELI

Valor............:  1.000,00  (um mil reais)

Vigência.......:  Início: 05/05/2022   Término: 04/05/2023

Licitação......:  PREGÃO ELETRÔNICO  Nº.:  14/2022

Recursos.....:  Dotação: 2.014.3.3.90.30.00.00.00.00 (104)  Saldo: 83.670,42

Objeto..........:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA

AQUISIÇÃO DE CAMERAS E ASSESSORIOS E PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO E CONFIGURAÇÃO DE SISTEMA DE

CÂMERAS, COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS, MÃO DE OBRA

PARA ATENDIMENTO DA SEC EDUCAÇAO

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

VALMOR FELIPE JUNIOR - PREFEITO MUNICIPAL

Flor da Serra do Sul,  5  de  Maio  de  2022

Contrato Nº..:  105/2022

Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE FLOR DA SERRA DO SUL

Contratada...:  IMAXXI COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA

Valor............:  2.692,50  (dois mil seiscentos e noventa e dois reais e

cinqüenta centavos)

Vigência.......:  Início: 05/05/2022   Término: 04/05/2023

Licitação......:  PREGÃO ELETRÔNICO  Nº.:  14/2022

Recursos.....:  Dotação: 2.014.3.3.90.30.00.00.00.00 (104)  Saldo: 83.670,42

Objeto..........:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA

AQUISIÇÃO DE CAMERAS E ASSESSORIOS E PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO E CONFIGURAÇÃO DE SISTEMA DE

CÂMERAS, COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS, MÃO DE OBRA

PARA ATENDIMENTO DA SEC EDUCAÇAO

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

VALMOR FELIPE JUNIOR - PREFEITO MUNICIPAL

Flor da Serra do Sul,  5  de  Maio  de  2022

Contrato Nº..:  106/2022

Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE FLOR DA SERRA DO SUL

Contratada...:  MICRON INFORMATICA LTDA

Valor............:  6.084,99  (seis mil e oitenta e quatro reais e noventa e nove

centavos)

Vigência.......:  Início: 05/05/2022   Término: 04/05/2023

Licitação......:  PREGÃO ELETRÔNICO  Nº.:  14/2022

Recursos.....:  Dotação: 2.014.3.3.90.30.00.00.00.00 (104)  Saldo: 83.670,42

Objeto..........:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA

AQUISIÇÃO DE CAMERAS E ASSESSORIOS E PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO E CONFIGURAÇÃO DE SISTEMA DE

CÂMERAS, COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS, MÃO DE OBRA

PARA ATENDIMENTO DA SEC EDUCAÇAO

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

VALMOR FELIPE JUNIOR - PREFEITO MUNICIPAL

Flor da Serra do Sul,  5  de  Maio  de  2022

Contrato Nº..:  107/2022

Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE FLOR DA SERRA DO SUL

Contratada...:  RAJU INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

Valor............:  14.040,00  (quatorze mil quarenta reais)

Vigência.......:  Início: 05/05/2022   Término: 04/08/2022

Licitação......:  Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços  Nº.:  6/2022

Recursos.....:  Dotação: 2.020.3.3.90.30.00.00.00.00 (319)  Saldo: 15.000,00

Objeto..........:  Aquisição de Jaquetas para uso dos profissionais da

Secretaria Municipal da Saúde, considerando recursos provenientes da

Resolução SESA 1102/2021 do Programa Estadual de Fortalecimento da

Vigilância em Saúde - ProVigiA-PR.

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

VALMOR FELIPE JUNIOR - PREFEITO MUNICIPAL

Flor da Serra do Sul,  5  de  Maio  de  2022

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

AVISO DE SUSPENSÃO
CONCORRENCIA Nº 002/2022 - PROCESSO Nº 317/2022
O Município de Santo Antonio do Sudoeste, estado do Paraná, 

inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da 
Fazenda sob nº 75.927.582/0001-55, com sede na Avenida Brasil, 
1431, 1º andar, Centro, comunica que fica SUSPENSO o Processo de 
Licitação, modalidade CONCORRENCIA Nº 002/2022, em virtude da 
necessidade de atualização nos valores de referência.

As novas decisões deste processo serão informadas através dos 
mesmos meios de divulgação utilizados anteriormente. 

Outras informações poderão ser obtidas com a Comissão de 
Licitação, no endereço já citado ou pelo e-mail licitacao1@pmsas.
pr.gov.br, ou através do telefone 46 3563 8000.

Santo Antonio do Sudoeste, em 06 de maio de 2022.
RICARDO ANTONIO ORTINA - Prefeito Municipal
ELIONETE K. DA SILVA CASTIGLIONI - Pregoeira

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA DE 

SANTO ANTONIO DO 
SUDOESTE 

AVISO DE SUSPENSÃO
TOMADA DE PREÇO Nº 

008/2022 - PROCESSO Nº 
363/2022

O Município de Santo 
Antonio do Sudoeste, estado 
do Paraná, inscrito no Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica 
do Ministério da Fazenda sob 
nº 75.927.582/0001-55, com 
sede na Avenida Brasil, 1431, 
1º andar, Centro, comunica que 
fica SUSPENSO o Processo de 
Licitação, modalidade TOMADA 
DE PREÇO Nº 008/2022, em 
virtude da necessidade de 
atualização nos valores de 
referência.

As novas decisões deste 
processo serão informadas 
através dos mesmos meios 
de divulgação utilizados 
anteriormente. 

Outras informações poderão 
ser obtidas com a Comissão de 
Licitação, no endereço já citado 
ou pelo e-mail licitacao1@
pmsas.pr.gov.br, ou através do 
telefone 46 3563 8000.

Santo Antonio do Sudoeste, 
em 06 de maio de 2022.

RICARDO ANTONIO 
ORTINA - Prefeito Municipal

ELIONETE K. DA SILVA 
CASTIGLIONI - Pregoeira

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA DE 

SANTO ANTONIO DO 
SUDOESTE 

EXTRATO ADITIVO Nº 3   DO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO 
Nº 193/2019

Pregão nº 59/2019
OBJETO: Contratação 

de serviços de plotagem de 
projetos, mapas e desenhos 
para atendimento do 
Departamento de Engenharia.

C O N T R A T A N T E : 
MUNICIPIO DE SANTO 
ANTONIO DO SUDOESTE - 
PR;

C O N T R A T A D A : 
SOUZA ENGENHARIA E 
CONSTRUÇÕES EIRELI; 

VALOR: R$ 5.037,50
DATA DA ASSINATURA: 

05/05/2022  
Pela contratante: RICARDO 

ANTONIO ORTINA - Prefeito 
Municipal e pela contratada: 
Douglas de Souza - 
Representante Legal

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA DE 

SANTO ANTONIO DO 
SUDOESTE

EXTRATO ADITIVO Nº 5  DO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO 
Nº 55/2019 - Pregão Nº 17/2019

OBJETO: Contratação de 
empresa especializada para 
realização de pesquisa de 
opinião pública, visando avaliar 
o desempenho dos órgãos, 
ações políticas públicas e 
programas da Administração 
Municipal, abrangendo a área 
urbana e rural do município.

C O N T R A T A N T E : 
MUNICIPIO DE SANTO 
ANTONIO DO SUDOESTE 
- PR; CONTRATADA: Radar 
Inteligência Eireli;  VALOR 
REAJUSTE: 3.079,09 - DATA 
DA ASSINATURA: 05/05/2022  

Pela contratante: RICARDO 
ANTONIO ORTINA - Prefeito 
Municipal  e pela contratada: 
Antonio Geraldo Topanotti - 
Representante Legal

MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Brasil, 1431 –centro– CEP 85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55   

E-mail: licitacao1@pmsas.pr.gov.br  – Telefone: (46) 35638000 
 

ESTADO DO PARANÁ - MUNICÍPIO SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO - REF:  EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2022. 

A comissão de licitação constituída comunica aos interessados na execução do objeto do Edital de 
TOMADA DE PREÇOS nº 003/2022, que após a análise e verificação das propostas ofertadas, 
decidiu classificar as seguintes proponentes: 
Nº EMPRESA VALOR R$ 
1 GUSTAVO HENRIQUE FACHINELLO - ME R$ 401.884,70 (quatrocentos e um mil, oitocentos e oitenta 

e quatro reais e setenta centavos), 

2 ALEXANDRE EMANUEL SCHREINER - EPP R$ 407.002,86 (quatrocentos e sete mil dois reais e oitenta 
e seis centavos) 

3 ABS – COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO 
LTDA 

R$ 454.792,03 (quatrocentos e cinquenta e quatro mil, 
setecentos e noventa e dois reais e três centavos) 

4 GABRIELLE CAROLINA DAMIANI VALDUGA – ME R$ 457.877,95 (quatrocentos e cinquenta e sete mil 
oitocentos e setenta e sete reais e noventa e cinco centavos), 

Comunica outrossim, que dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da data deste edital, a 
comissão de licitação dará vistas ao respectivo processo licitatório, a qualquer das proponentes 
que se sinta prejudicada, para interposição de recurso. 
Santo Antônio do Sudoeste, PR, 03 de maio de 2022. 
 ELIONETE KUELEM DA SILVA CASTIGLIONI -   Presidente                     
NATALICIA FRANCISCONI PASTÓRIO – Secretária.    CESAR AUGUSTO ORTEGA - Membro 
 
 

MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Brasil, 1431 –centro– CEP 85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55   

E-mail: licitacao@pmsas.pr.gov.br  – Telefone: (46) 35638000 
 

ESTADO DO PARANÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE  
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PROCESSO DE DISPENSA Nº 32/2022 

OBJETO: Locação de mesas e cadeiras para o VII Festival Municipal de Interpretação de Música 
Popular e Sertaneja do Município de Santo Antonio do Sudoeste, Paraná, a realizar-se nos dias 
12,13 e 14 de maio de 2022. 
Em cumprimento ao disposto no art. 109, parágrafo 1 da Lei Federal nº 8.666/93, torna-se público 
o resultado da licitação em epígrafe, apresentando o vencedor pelo critério de menor preço por item: 
MARCIO A. ZANELLA E CIA LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 1 LOCAÇÃO DE 80 MESA EM PVC BRANCA E 600 

CADEIRAS EM PVC BRANCA SEM BRAÇO  
  SERV 1,00 4.980,00 4.980,00 

TOTAL 4.980,00 
Homologo a presente licitação, Santo Antonio do Sudoeste, em 05/05/2022. 

RICARDO ANTONIO ORTINA - Prefeito Municipal  
 
 
 

MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Brasil, 1431 –centro– CEP 85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55   

E-mail: licitacao1@pmsas.pr.gov.br  – Telefone: (46) 35638000 
 

 

 

ESTADO DO PARANÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PROCESSO DE DISPENSA Nº 33/2022 

OBJETO: Aquisição de climatizadores evaporativos, com o objetivo de tornar os ambientes das oficinas 
ofertadas pela Secretaria Municipal de Assistência Social.  
 Em cumprimento ao disposto no art. 109, parágrafo 1 da Lei Federal nº 8.666/93, torna-se público o 
resultado da licitação em epígrafe, apresentando o vencedor pelo critério de menor preço por item: 
LOTERICA E COMERCIO SL LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marc

a 
Mo 
delo 

Uni 
dade 

Quantid
ade 

Preço Preço total 

1 1 Climatizador evaporativo e ideal para ventilar e resfriar grandes 
áreas que precisem de climatização. Além de 
umidificar o ar, baixa a temperatura do ambiente e auxilia na 
proteção contra mofo e bactérias. Possui oscilação horizontal 
automática, oscilação vertical 
manual. Pode ser conectado direto a rede hidráulica para 
abastecimento automático de água. Conta com quatro rodas que 
facilitam a locomoção de um ambiente 
para o outro. Sistema evaporativo tipo Colmeia, onde o ar é 
sugado por um ventilador interne e passa por um painel 
evaporativo úmido em formato de colmeia onde o ar 6 resfriado, 
umidificado e filtrado por um processo de lavagem continua. 
Assim o ar que é expelido pelo 
climatizador já sai mais úmido e fresco. Possui sistema corta 
fluxo, desativando a bomba de água em caso de falta de 6gua. 
Gelo comum pode ser adicionado ao 
reservatório de água para gerar mais frescor. 
Especificações Técnicas: 
:: Potencia: 210W 
:: Tensão: 110V 
:: Reservatório: 100L 
:: Velocidades de ventilação: 3 
:: Peso: 23 Kg 
:: Dimensões (C x L x A): 690 x 440 x 
1290 - Garantia: 1 Ano  

  UN 2,00 1.788,33 3.576,66 

1 2 Purificador De Água, purificador de agua: bivolt, com controle de 
temperatura (natural, fria e gelada), com controle de porções de 
água de fluxo continue ou 
porcionado, painel touch, filtro de longa duração que aciona luz 
automática quando necessário a troca. Bandeja flexível e 
removível de fácil lavagem. pés 
de borracha e possível fixação na parede. 
Capacidade do reservatório de 0,8 litros, altura media: 38,5 cm. 
largura: 25 cm. profundidade media do produto: 31,4 cm. peso 
médio: 6 kg. 2 estágios de 
purificação (filtro de carvão ativado, UF Ultrafiltragem) 
temperatura: Água Natural ou Gelada. Com design compacto e 
arrojado, tem o tamanho ideal para 
qualquer espaço. Seu sistema eletrônico de refrigeração 
mantem temperatura abaixo de 10°C e seu fluxo continue ou 
controlado facilita encher copos ou garrafas. É ligado 
diretamente na rede de agua normal e dispensa o uso de galões, 
tornando sua vida mais fácil.  

  UN 1,00 871,67 871,67 

TOTAL 4.448,33 
Homologo a presente licitação,  Santo Antonio do Sudoeste, em 05/05/2022. 

RICARDO ANTONIO ORTINA - Prefeito Municipal  
 
 
 

MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Brasil, 1431 –centro– CEP 85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55   

E-mail: licitacao@pmsas.pr.gov.br  – Telefone: (46) 35638000 
 

ESTADO DO PARANÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE  
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PROCESSO DE DISPENSA Nº 34/2022 

OBJETO: Locação de imóvel, Galpão Pré-moldado, com área construída de alvenaria com 
aproximadamente 225,00 m2,(Duzentos e vinte e cinco metros quadrados), denominado 
sub-urbana chácara nº 73- B, situada em frente para a rua Gonçalves Dias, esquina com a rua 
João Scalon (Antiga Padre José de Anchieta), Bairro princesa Isabel, matricula nº 17.869 
destinado a uso de indústria previsto pela Lei Municipal nº 1.593/2003 artigo 8º. 
Em cumprimento ao disposto no art. 109, parágrafo 1 da Lei Federal nº 8.666/93, torna-se 
público o resultado da licitação em epígrafe, apresentando o vencedor pelo critério de menor 
preço por item: 
ADEMIR ISER 
Lote Item Produto/Serviço Mar 

ca 
Mo 
delo 

Unidade Quanti
dade 

Preço Preço total 

1 1 LOCAÇÃO DE IMÓVEL  – GALPÃO PRÉ-MOLDADO, com 
área construída de alvenaria com aproximadamente 225,00 
m2, (Duzentos e vinte e cinco metros quadrados), 
denominado sub-urbana chácara nº 73- B, situada em 
frente para a rua Gonçalves Dias, esquina com a rua João 
Scalon (Antiga Padre José de Anchieta), Bairro princesa 
Isabel, matricula nº 17.869 destinado a uso de indústria 
previsto pela Lei Municipal nº 1.593/2003 artigo 8º.  

  SERV 12,00 1.600,00 19.200,00 

TOTAL 19.200,00 
Homologo a presente licitação, Santo Antonio do Sudoeste, em 06/05/2022. 

RICARDO ANTONIO ORTINA - Prefeito Municipal  
 
 
 ESTADO DO PARANÁ  - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0114/2022
Processo dispensa nº 032/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR
CONTRATADA:  MARCIO A. ZANELLA E CIA LTDA - CNPJ Nº 82.637.182/0001-70
Representante: VALMIR DARTORA - CPF nº 706.587.909-78
OBJETO: Locação de mesas e cadeiras para o VII Festival Municipal de Interpretação de Música Popular 

e Sertaneja do Município de Santo Antonio do Sudoeste, Paraná, a realizar-se nos dias 12,13 e 14 de maio 
de 2022.

VALOR TOTAL:  R$ 4.980,00 (Quatro Mil, Novecentos e Oitenta Reais)
VIGÊNCIA: 04/05/2023
Santo Antonio do Sudoeste, em 05/05/2022.
RICARDO ANTONIO ORTINA - PREFEITO MUNICIPAL 
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MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA

Avenida Brasil, 1431 -centro-CEP85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: licitacaa7rDmsas.pr.gov.br - Telefone: (46) 35638000
14-11.51

CONTRATO DE PRESTACAO DE SERVICES

Contrato de fomecimento de presta9ao de servii^os n° 116/2022, que entre si celebram de um 
lado o MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE e de outro lado ADEMIR ISER.

particular que firma de um lado, o MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE,Pelo presente instrumento
estado do Parana, corn sede na Avenida Brasil, 621, centre, CEP - 85.710-000, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 
75.927.582/0001-55, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, senhor RICARDO ANTONIO ORTINA e abaixo 
assinado, doravante designado CONTRATANTE e de outro ADEMIR ISER, inscrita no CPF N°: 032.338.669-50, 
estabelecida na PRICES A ISABEL, 52 - CEP: 85710000 - BAIRRO: PRINCESA ISABEL, doravante designada 
CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas altera9oes subsequentes, ajustam o presente 
contrato em decorrencia da licita9ao realizada atraves do PROCESSO DE 
seguintes clausulas e condi9des.

DISPENSA n° 034/2022, mediante as

CLAUSULA PRIME!RA - DO OBJETO
O objeto do presente termo e Loca9ao de imovel, Galpao Pre-moldado, com area construida de alvenaria com 
aproximadamente 225,00 m2,(Duzentos e vinte e cinco metros quadrados), denominado sub-urbana chacara n° 73- B, 
situada em frente para a rua Gon9alves Dias, esquina com a rua Joao Scalon (Antiga Padre Jose de Anchieta), Bairro 
princesa Isabel, matricula n° 17.869 destinado a uso de industria previsto pela Lei Municipal n° 1.593/2003 artigo 8°., de 
acordo com as especifica9oes abaixo: __________________________________________________ _____________
ITENS

Quantidade PreQO unitario PreQO totalMarca do 
produto

Unidade de 
medida

Describe do produto/servii^oCodigo do 
produto’servi

Lole Item

eo
LOCACAO DE IMOVEL - GALPAO 
PRE-MOLDADO, com area construida 
de alvenaria com aproximadamente 
225,00 m2, (Duzentos e vinte e cinco 
metros quadrados), denominado 
sub-urbana chacara n° 73- B, situada em 
frente para a rua Gonsalves Dias, 
esquina com a rua Joao Scalon (Antiga 
Padre Jose de Anchieta), Bairro 
princesa Isabel, matricula n° 17.869 
destinado a uso de industria previsto 
pela Lei Municipal n° 1.593/2003 artigo

1.600,00 19.200,0012,00SERVLOTE:
001 - Lote

19805I

001

8°.

19.200,00TOTAL

PARAGRAFO UNICO - Os serv^os deverao ser executados em estrita obediencia ao presente Contrato, assim como ao 
Edital do Process© de dispensa n° 034/2022.

CLAUSULA SEGUNDA - DO PRE^O
O pre9o ajustado para a presta9ao dos servi90s ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e o CONTRA! ADO 
concorda em receber e de R$ 19.200,00(Dezenove Mil e Duzentos Reais).

PARAGRAFO PRIMEIRO - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto do presente contrato 
sera de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, bem como demais encargos inerentes e necessarios para a completa 
execu9ao das suas obriga9oes assumidas pelo presente contrato.

PARAGRAFO SEGUNDO - O pre90 estabelecido no presente contrato nao preve atualiza9ao de valores ate o prazo 
previsto para execu9ao.

CLAUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO
O pagamento do valor devido sera realizado mensalmente, mediante entrega de recibo, que sera parcelado de acordo 
necessidades do munietpio.

com as
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MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA

Avenida Brasil, 1431 -centre-CEP85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: licitacaofrfpmsas.or.gov.br - Telefone: (46) 35638000
14-11-51

PARAGRAFO PRIME1RO - As faturas deverao ser apresentadas pela CONTRATADA ao CONTRATANTE, em Ol(uma) 
via, devidamente regularizada nos sens aspectos formais e legais.

PARAGRAFO SEGUNDO - Nenhum pagamento pelo CONTRATANTE isentara a CONTRATADA das responsabilidades 
assumidas na forma deste contrato, independente de sua natureza, nem impiicara na aprova9§o defmitiva do recebimento 
dos services.

PARAGRAFO TERCEIRO - Case seja apurada alguma irregularidade na fatura apresentada ao CONTRATANTE, o 
pagamento sera sustado ate que as providencias pertinentes tenham sido tomadas por parte da CONTRATADA, para o 
saneamento da irregularidade.

PARAGRAFO QUARTO - As faturas deverao ser entregues e protocoladas na sede do CONTRATANTE, no endereqo 
descrito no preambulo deste contrato, durante o horario de expediente.

PARAGRAFO QU1NTO - Caso na data prevista para pagamento nao haja expediente no MUNICIPIO, o pagamento sera 
efetuado no primeiro dia util subsequente a esta.

PARAGRAFO SEXTO - Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata do Processo de dispensa n° 034/2022 
e consequente contrato, sao provenientes da receita do municipio e os recursos onjamentarios correrao por conta do 
trojeto/atividade:___________________________________________________________________________________
DOTACOES

Natureza da despesa Grupo da fonteFonte de recursoFuncional programaticaConta da despesa
Do Exercicio3.3.90.36.00.00010.001.22.661.2201.2049

PARAGRAFO SETIMO - A CONTRATADA devera apresentar juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, as certidoes 
comprovando a sua situate regular perante a Seguridade Social - INSS, ao Fundo de Garantia por Tempo de Servigo - 
FGTS e CNDT - Certidao Negativa Debitos Trabalhistas.

CLAUSULA QUARTA - DA V1GENCIA, DO LOCAL E DO PRAZO DE ENTREGA
O presente Contrato tera sua vigencia de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura.
PARAGRAFO PRIMEIRO - O objeto da presente licitagao devera ser executados no prazo de 3 Dias, contados da data da 
autorizagao dos servigos, da seguinte forma:
Local: conforme descrito na autorizagao dos servigos, ao servidor e fiscal de contrato designado pela administragao 
municipal.

CLAUSULA QUINTA - DA MULTA
Para a ocorrencia de qualquer forma de inadimplencia da CONTRATADA, quanto as suas obrigagoes assumidas em 
decorrencia do presente contrato, seja parcial ou integral, esta ficara entao sujeita ao pagamento da multa equivalente a 5% 
(cinco por cento) sobre o valor total atualizado do contrato, sem prejuizo de outras penalidades prevista pela Lei n° 8.666/93 
e suas legislagoes pertinentes a materia.

CLAUSULA SEXTA - DA RESCISAO
O presente contrato podera ser rescindido de pleno direito pelo CONTRATANTE, independentemente de notificagao 
Judicial da CONTRATADA, nas seguintes hipoteses:
a) Infringencia de qualquer obrigagao ajustada.
b) Liquidagao amigavel ou judicial, concordata ou falencia da CONTRATADA.
c) Se a CONTRATADA, sem previa autorizagao do CONTRATANTE, transferir, caucionar ou transacionar qualquer 
direito decorrente deste contrato.
d) Os demais mencionados no Artigo 78 da Lei n° 8.666/93.

PARAGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA, indenizara o CONTRATANTE por todos os prejuizos que esta vier a 
softer em decorrencia da rescisao por inadimplemento de suas obrigagdes contratuais.

PARAGRAFO SEGUNDO - Caso ocorra a rescisao do Contrato, o CONTRATANTE, pagara a CONTRATADA, apenas 
os valores dos materiais entregues e aceitos ate a data respectiva.
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MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA

Avenida Brasil, 1431 -centre-CEP85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: licitacao@omsas.Dr.gov.br - Telefone: (46) 35638000

CLAUSULA SETIMA - DAS DISPOSICOES GERAIS
Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposi?6es gerais:
a) Em ocorrendo a rescisao do presente contrato, em razao do inadimplemento de obriga<?des da CONTRATADA, esta 
ficara impedida de participar de novos contratos com o CONTRATANTE, bem como sofrera as penalidades previstas no
Artigo n° 87 da Lei 8.666/93. . • ~
b) A CONTRATADA assume exclusiva e integral responsabilidade pelo cumprimento de todas as obnga^oes decorrentes 
da execu$ao deste contrato, sejam de natureza trabalhista, previdenciaria, comercial, civil, penal ou fiscal, inexistindo 
soiidariedade do CONTRATANTE relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuizos 
causados a terceiros.

CLAUSULA OITAVA - DAS PARTES INTEGRANTES
As conduces estabelecidas no edital n° 034/2022 Processo de dispensa e na proposta apresentada pela CONTRATADA, sao 
partes integrantes deste instrumento, independentemente de transcrigao.

PARAGRAFO UNICO - Sao incorporados a este contrato, mediante termos aditivos quaisquer modifica9des que venham a 
ser necessarios durante a sua vigencia, decorrentes das obrigatpoes assumidas pelo CONTRATANTE e CONTRATADA, 
tais como a prorroga9ao de prazos e normas gerais.

CLAUSULA NOVA - DA FISCALIZACAO DO CONTRATO
A fiscaliza9ao do contrato sera efetuada por ROZAN1 MARIA ORTINA SCOPEL, responsavel pela pasta solic.tante dos 
servi90s.

CLAUSULA DECIMA - DA SUCESSAO E DO FORO
As partes firmam o presente instrumento em 03 (tres) vias (impressas por sistema eletronico de dados) de igual teor e forma, 

presen9a das 02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e sens sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ticou
ntonio do Sudoeste, estado do Parana, nao obstante qualquer

na
ajustado., elegendo para Foro do mesmo a Comarca de San
mu dan 9a de domicilio da CONTRATADA, que em raza/dijAo e obrigada a manter urn representante com plenos poderes 
para receber notifica9oes, cita9ao inicial e outras em dirertQ?]seiVnitidas neste referido foro.

Santo Antonio do Sudoeste, 06 de maio de 2022

NIO ORTINA 
micipal

RICARDOS
Prefeiti

ADEMIR ISER 
CPF N°: 032.338.669-50

Testemunhas:

- - alex^otSd^
CPF N°: 044377£2I9-21

TEGACESAR AU
CPF '4° i>61.60^719-00
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MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

ESTADO DO PARANÁ 
Avenida Brasil, 1431 –centro– CEP 85.71-000 

CNPJ 75.927.582/0001-55   

E-mail: licitacao@pmsas.pr.gov.br  – Telefone: (46) 35638000 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0116/2022 
Processo dispensa nº 034/2022 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR 
CONTRATADA:  ADEMIR ISER 
CPF nº 032.338.669-50 
Representante: ADEMIR ISER 
CPF nº 032.338.669-50 
OBJETO: Locação de imóvel, Galpão Pré-moldado, com área construída de alvenaria com 
aproximadamente 225,00 m2,(Duzentos e vinte e cinco metros quadrados), denominado 
sub-urbana chácara nº 73- B, situada em frente para a rua Gonçalves Dias, esquina com a 

rua João Scalon (Antiga Padre José de Anchieta), Bairro princesa Isabel, matricula nº 17.869 
destinado a uso de indústria previsto pela Lei Municipal nº 1.593/2003 artigo 8º. 
VALOR TOTAL:  R$ 19.200,00 (Dezenove Mil e Duzentos Reais) 
VIGÊNCIA: 05/05/2023 
Santo Antonio do Sudoeste, em 06/05/2022. 
RICARDO ANTONIO ORTINA - PREFEITO MUNICIPAL  
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CPF: 2226905936 (Logout)

Detalhes processo licitatório

Entidade Executora MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE

Ano* 2022

Nº licitação/dispensa/inexigibilidade* 34

Modalidade* Processo Dispensa

Número edital/processo* 425

Instituição Financeira

Contrato de Empréstimo

Recursos provenientes de organismos internacionais/multilaterais de crédito

Descrição Resumida do Objeto* Locação de imóvel, Galpão Pré-moldado, com área construída de alvenaria com 
aproximadamente 225,00 m2,(Duzentos e vinte e cinco metros quadrados), 
denominado sub-urbana chácara nº 73- B, situada em frente para a rua 
Gonçalves Dias, esquina com a rua João Scalon (Antiga Padre José de 

Dotação Orçamentária* 1000122661220120490000000000

Preço máximo/Referência de preço -
R$*

19.200,00

Data Publicação Termo ratificação 06/05/2022

Data de Lançamento do Edital

Data da Abertura das Propostas

Há itens exclusivos para EPP/ME?

Há cota de participação para EPP/ME? Percentual de participação: 0,00

Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME?

Há prioridade para aquisições de microempresas regionais ou locais?

Informações Gerais

Data Cancelamento

EditarEditar  ExcluirExcluir

 
Voltar
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MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

EXTRATO ADITIVO Nº 5 DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 55/2019 PREGÃO Nº 17/2019 

 
EXTRATO ADITIVO Nº 5 DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
Nº 55/2019 
Pregão Nº 17/2019 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para realização de 
pesquisa de opinião pública, visando avaliar o desempenho dos 
órgãos, ações políticas públicas e programas da Administração 
Municipal, abrangendo a área urbana e rural do município. 
  
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO 
SUDOESTE - PR; 
CONTRATADA: Radar Inteligência Eireli; 
VALOR REAJUSTE: 3.079,09 
DATA DA ASSINATURA: 05/05/2022 
  
Pela Contratante: 
RICARDO ANTONIO ORTINA  
Prefeito Municipal 
  
E Pela Contratada: 
ANTONIO GERALDO TOPANOTTI  
Representante Legal 

Publicado por: 
Elionete Castiglioni 

Código Identificador:8525F0F4 

 
MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0114/2022 
 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 0114/2022 
Processo dispensa nº 032/2022 
  
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO 
SUDOESTE - PR 
CONTRATADA: MARCIO A. ZANELLA E CIA LTDA 
CNPJ Nº 82.637.182/0001-70 
Representante: VALMIR DARTORA 
CPF nº 706.587.909-78 
OBJETO: Locação de mesas e cadeiras para o VII Festival Municipal 
de Interpretação de Música Popular e Sertaneja do Município de Santo 
Antonio do Sudoeste, Paraná, a realizar-se nos dias 12,13 e 14 de 
maio de 2022. 
VALOR TOTAL: R$ 4.980,00 (Quatro Mil, Novecentos e Oitenta 
Reais) 
VIGÊNCIA: 04/05/2023 
  
Santo Antonio do Sudoeste, em 05/05/2022. 
  
RICARDO ANTONIO ORTINA - 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Elionete Castiglioni 

Código Identificador:AB7F345B 

 
MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0115/2022 
 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 0115/2022 
Processo dispensa nº 033/2022 
  
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO 
SUDOESTE - PR 
CONTRATADA: LOTERICA E COMERCIO SL LTDA 
CNPJ Nº 15.082.583/0001-14 
Representante: CLEYTON RICARDO LAZAROTTO 
CPF nº 884.567.571-87 

OBJETO: Aquisição de climatizadores evaporativos, com o objetivo 
de tornar os ambientes das oficinas ofertadas pela Secretaria 
Municipal de Assistência Social. 
VALOR TOTAL: R$ 4.448,33 (Quatro Mil, Quatrocentos e Quarenta 
e Oito Reais e Trinta e Três Centavos) 
VIGÊNCIA: 04/05/2023 
  
Santo Antonio do Sudoeste, em 05/05/2022. 
  
RICARDO ANTONIO ORTINA - 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Elionete Castiglioni 

Código Identificador:F501480D 

 
MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0116/2022 
 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 0116/2022 
Processo dispensa nº 034/2022 
  
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO 
SUDOESTE - PR 
CONTRATADA: ADEMIR ISER 
CPF nº 032.338.669-50 
Representante: ADEMIR ISER 
CPF nº 032.338.669-50 
OBJETO: Locação de imóvel, Galpão Pré-moldado, com área 
construída de alvenaria com aproximadamente 225,00 m2,(Duzentos e 
vinte e cinco metros quadrados), denominado sub-urbana chácara nº 
73- B, situada em frente para a rua Gonçalves Dias, esquina com a rua 
João Scalon (Antiga Padre José de Anchieta), Bairro princesa Isabel, 
matricula nº 17.869 destinado a uso de indústria previsto pela Lei 
Municipal nº 1.593/2003 artigo 8º. 
VALOR TOTAL: R$ 19.200,00 (Dezenove Mil e Duzentos Reais) 
VIGÊNCIA: 05/05/2023 
  
Santo Antonio do Sudoeste, em 06/05/2022. 
  
RICARDO ANTONIO ORTINA  
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Elionete Castiglioni 

Código Identificador:BBBD9215 

 
MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0117/2022 
 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 0117/2022 
Processo dispensa nº 035/2022 
  
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO 
SUDOESTE - PR 
CONTRATADA: JEVERSON IVAN PAESE - PITTY SPORTS 
CNPJ Nº 25.371.647/0001-50 
Representante: JEVERSON IVAN PAESE 
CPF nº 408.132.230-91 
OBJETO: Aquisição de uniformes esportivo, para uso das equipes 
esportivas, através do Departamento Municipal de Esporte. 
VALOR TOTAL: R$ 16.800,00 (Dezesseis Mil e Oitocentos Reais) 
VIGÊNCIA: 05/05/2023 
  
Santo Antonio do Sudoeste, em 06/05/2022. 
  
RICARDO ANTONIO ORTINA - 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Elionete Castiglioni 

Código Identificador:04249A93 
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MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Brasil, 1431 –centro– CEP 85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55   

E-mail: licitacao@pmsas.pr.gov.br  – Telefone: (46) 35638000 
 

ESTADO DO PARANÁ – PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE  
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PROCESSO DE DISPENSA Nº 35/2022 

OBJETO: Aquisição de uniformes esportivo, para uso das equipes esportivas, através do Departamento 
Municipal de Esporte.  
Em cumprimento ao disposto no art. 109, parágrafo 1 da Lei Federal nº 8.666/93, torna-se público o 
resultado da licitação em epígrafe, apresentando o vencedor pelo critério de menor preço por item: 
JEVERSON IVAN PAESE - PITTY SPORTS 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Uni 

dade 
Quan
tidade 

Preço Preço total 

1 1 KIT DE UNIFORMES  CONTENDO 22 CONJUNTOS 
ESPORTIVOS PARA FUTEBOL CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: COMPOSTO POR CAMISA CALÇÃO E MEIA 
(PROFISSIONAL) CANO LONGO, NUMERADAS, DRAY 
ELASTANO 100% POLIÉSTER COM DIVERSOS TAMANHOS 
(P, M, G E GG) EM SISTEMA DE SUBLIMAÇÃO DE 
DIVERSAS CORES, BRASÃO DO MUNICÍPIO E DO 
DEPARTAMENTO DE ESPORTE E LAZER, NÚMERO 
FRENTE E VERSO, NOME DO MUNICÍPIO EM CIMA DO 
NÚMERO, MODALIDADE ESPORTIVA EMBAIXO DO 
NÚMERO (MASCULINO) SOLICITADO NO ATO DO PEDIDO. 
BANDEIRAS DO PARANÁ, PARTE FRONTAL ACIMA DO 
PEITO. CALÇÃO COM SUBLIMAÇÃO, VÁRIAS CORES, COM 
NUMERAÇÃO NA FRENTE E LOGO DO MUNICÍPIO DE 
SANTO ANTONIO DO SUDOESTE E DEPARTAMENTO DE 
ESPORTES E LAZER. (MODELO MASCULINO, COM 
CORDÃO INTERNO), COM ELÁSTICO. NÚMERO PINTADO 
NA FRENTE DOS SHORTS. DIMENSÕES P, M, G E GG. A 
MODALIDADE E MODELO DO UNIFORME SERÃO 
REPASSADOS NO ATO DO PEDIDO.  

  KT 4,00 2.640,00 10.560,00 

1 2 KIT DE UNIFORMES ESPORTIVOS CONTENDO 13 
CONJUNTOS PARA FUTSAL CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
COMPOSTO POR CAMISA CALÇÃO E MEIA (PROFISSIONAL) 
CANO LONGO, NUMERADAS, DRAY ELASTANO 100% 
POLIÉSTER COM DIVERSOS TAMANHOS (P, M, G E GG) 
EM SISTEMA DE SUBLIMAÇÃO DE DIVERSAS CORES, 
BRASÃO DO MUNICÍPIO E DO DEPARTAMENTO DE 
ESPORTE E LAZER, NÚMERO FRENTE E VERSO, NOME 
DO MUNICÍPIO EM CIMA DO NÚMERO, MODALIDADE 
ESPORTIVA EMBAIXO DO NÚMERO (MASCULINO) 
SOLICITADO NO ATO DO PEDIDO. BANDEIRAS DO 
PARANÁ, PARTE FRONTAL ACIMA DO PEITO. CALÇÃO COM 
SUBLIMAÇÃO, VÁRIAS CORES, COM NUMERAÇÃO NA 
FRENTE E LOGO DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO 
SUDOESTE E DEPARTAMENTO DE ESPORTES E LAZER. 
(MODELO MASCULINO, COM CORDÃO INTERNO), COM 
ELÁSTICO. NÚMERO PINTADO NA FRENTE DOTOSS 
SHORTS. DIMENSÕES P, M, G E GG. A MODALIDADE E 
MODELO DO UNIFORME SERÃO REPASSADOS NO ATO 
DO PEDIDO.  

  KT 4,00 1.560,00 6.240,00 

TOTAL 16.800,00 
Homologo a presente licitação, Santo Antonio do Sudoeste, em 06/05/2022. 

RICARDO ANTONIO ORTINA - Prefeito Municipal  
 
 
 ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0115/2022 - Processo dispensa nº 033/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR
CONTRATADA:  LOTERICA E COMERCIO SL LTDA - CNPJ Nº 15.082.583/0001-14
Representante: CLEYTON RICARDO LAZAROTTO - CPF nº 884.567.571-87
OBJETO: Aquisição de climatizadores evaporativos, com o objetivo de tornar os ambientes das oficinas 

ofertadas pela Secretaria Municipal de Assistência Social.
VALOR TOTAL:  R$ 4.448,33 (Quatro Mil, Quatrocentos e Quarenta e Oito Reais e Trinta e Três Centavos)
VIGÊNCIA: 04/05/2023
Santo Antonio do Sudoeste, em 05/05/2022. RICARDO ANTONIO ORTINA - PREFEITO MUNICIPAL 

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 0116/2022 - Processo dispensa nº 034/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR
CONTRATADA:  ADEMIR ISER - CPF nº 032.338.669-50
Representante: ADEMIR ISER - CPF nº 032.338.669-50
OBJETO: Locação de imóvel, Galpão Pré-moldado, com área construída de alvenaria com 

aproximadamente 225,00 m2,(Duzentos e vinte e cinco metros quadrados), denominado sub-urbana 
chácara nº 73- B, situada em frente para a rua Gonçalves Dias, esquina com a rua João Scalon (Antiga 
Padre José de Anchieta), Bairro princesa Isabel, matricula nº 17.869 destinado a uso de indústria previsto 
pela Lei Municipal nº 1.593/2003 artigo 8º.

VALOR TOTAL:  R$ 19.200,00 (Dezenove Mil e Duzentos Reais) - VIGÊNCIA: 05/05/2023
Santo Antonio do Sudoeste, em 06/05/2022. RICARDO ANTONIO ORTINA - PREFEITO MUNICIPAL

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 0117/2022 - Processo dispensa nº 035/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR
CONTRATADA:  JEVERSON IVAN PAESE - PITTY SPORTS - CNPJ Nº 25.371.647/0001-50
Representante: JEVERSON IVAN PAESE - CPF nº 408.132.230-91
OBJETO: Aquisição de uniformes esportivo, para uso das equipes esportivas, através do Departamento 

Municipal de Esporte. VALOR TOTAL:  R$ 16.800,00 (Dezesseis Mil e Oitocentos Reais)
VIGÊNCIA: 05/05/2023
Santo Antonio do Sudoeste, em 06/05/2022. RICARDO ANTONIO ORTINA - PREFEITO MUNICIPAL

 ESTADO DE SANTA CATARINA - MUNICÍPIO DE CAMPO ERÊ
PROCESSO LICITATÓRIO N° 635/2022 - EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 01/2022

EXTRATO DE EDITAL
O MUNICÍPIO DE CAMPO ERÊ, SC, representado pelo seu Prefeito Sra. ROZANE BORTONCELLO 

MOREIRA, TORNA PÚBLICO que até às 08:30 horas do dia 09 de junho de 2022, a comissão Oficial de 
Licitação do Município, estará recebendo as propostas dos interessados no objeto do Processo Licitatório n° 
635/2022 na modalidade de Concorrência Nº 01/2022, tipo Maior lance ou oferta - Integral para a Concessão 
de Direito Real de Uso de espaço público para fins de exploração comercial de copa/restaurante no Ginásio 
Municipal João Telles Padilha, conforme autorização da Lei Municipal n. 1.483 de 22 de abril de 2010., 
conforme especificado neste Edital . 

Fundamentado na Lei 8.666/93, Lei 10.520/2002, suas alterações, Decreto Municipal 703/2015, LC 
147/2014, e demais normas pertinentes. Demais informações, serão fornecidas pelo Departamento de 
Licitações, localizado no Centro Administrativo Municipal, sito à Rua 1º de Maio, 736, em Campo Erê, 
Estado de Santa Catarina, de segunda a sexta-feira no horário das 7h30 às 11h30 e das 13h15 às 17h15, e 
no e-mail licitacao@campoere.sc.gov.br - Campo Erê - SC, 06 de maio de 2022. 

Gilmar Fior de Medeiro – Presidente da CPL // ROZANE BORTONCELLO MOREIRA - Prefeita Municipal

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE FLOR DA SERRA DO SUL

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO
CONTRATO Nº 032/2022
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE FLOR DA SERRA DO SUL-PR
CONTRATADO: FERNANDA BATTISTI 
OBJETO/CARGO: PROFESSOR 20 horas – PSS 
VALOR SALÁRIO MENSAL: 2.033,46 (dois mil e trinta e três reais e quarenta e seis centavos)
VIGÊNCIA: 05/05/2022 A 08/07/2022.
ASSINATURA DO CONTRATO: 05/05/2022

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRACÃO
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO

PREGÃO PRESENCIAL: N° 20/2021 - CONTRATO: Nº 60/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BARRACÃO/PR.
CONTRATADA: KFX PRE FABRICADOS E MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EIRELI EPP
OBJETO: Fica acrescido o prazo do contrato para mais 06 (seis) meses vigorando até 19 de novembro 

de 2022. VALOR: Fica acrescido ao contrato o valor de 26.688,90 (vinte seis mil, seiscentos e oitenta e oito 
reais com noventa centavos).
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